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Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de São
Paulo e do Município de Araraquara na seguinte forma:

I - R$ 3.151.632,28 (três milhões, cento e cinquenta e um
mil seiscentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos), relativo ao
incentivo a contratualização; e

II - R$ 1.194.176,28 (um milhão, cento e noventa e quatro
mil cento e setenta e seis reais e vinte e oito centavos), corresponde
ao valor do INTEGRASUS, que será remanejado do Fundo de Ações
Estratégicas e Compensação (FAEC), para o Limite Financeiro Anual
de Média e Alta Complexidade do Município de Araraquara.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à
manutenção da Irmandade da Santa Casa de Araraquara, CNPJ
43964931000112 - CNES 2082527.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Araraquara, dos valores correspondentes a 1/12
(um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0035 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade do
Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 288, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012

Credencia Municípios a receberem os in-
centivos às estratégias de Agentes Comu-
nitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e considerando o estabelecido pelas Portarias no

650/GM/MS, de 28 de março de 2006 e nº 2.448/GM/MS, de 21 de
outubro de 2011, bem como as metas físico-financeiras estaduais,
resolve:

Art. 1o Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo
II a esta Portaria, os Estados relacionados no anexo I, a receberem os
incentivos às estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde
da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso
de Atenção Básica Variável - Saúde da Família, para implantação de
novas equipes e contratações de agentes comunitários de saúde.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS IN-
CENTIVOS A EACS E ESF

UF Municípios Agentes Equipes
AL 1 392 84
AM 1 125 14
BA 4 277 46
CE 8 900 129
ES 2 514 39
GO 2 50 8
MA 9 516 62
MG 6 140 24
PA 3 271 15
PB 3 134 21
PE 8 654 83
PR 4 138 21
RN 2 55 9
RS 4 169 24
SC 3 231 42
SE 1 18 3
SP 13 494 53
TO 1 21 2

Total Geral: 75 5.099 679

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS IN-
CENTIVOS A EACS E ESF

UF Cód. Mun Municípios Agentes Equipes
AL 2704302 MACEIO 392 84

Total da UF: 1 392 84
AM 1301704 H U M A I TA 125 14

Total da UF: 1 125 14
BA 2902401 AURELINO LEAL 44 5
BA 2904605 BRUMADO 158 27
BA 2904852 CABACEIRAS DO PARAGUACU 41 7
BA 2906824 CANUDOS 34 7

Total da UF: 4 277 46
CE 2307304 JUAZEIRO DO NORTE 558 74
CE 2308377 MIRAIMA 32 5
CE 2309102 MULUNGU 27 4
CE 2309300 NOVA RUSSAS 77 12
CE 2310001 PA L H A N O 18 3
CE 2310209 PA R A C U R U 54 11

CE 2310258 PA R A I PA B A 55 10
CE 2313609 UBAJARA 79 10

Total da UF: 8 900 129

ES 3201506 C O L AT I N A 262 22
ES 3204906 SAO MATEUS 252 17

Total da UF: 2 514 39

GO 5203559 BONFINOPOLIS 19 3
GO 5222005 VIANOPOLIS 31 5

Total da UF: 2 50 8

MA 2100907 ARAIOSES 139 15
MA 2 1 0 11 0 3 AXIXA 52 5
MA 2102507 CAJARI 43 6
MA 2103158 CENTRO DO GUILHERME 37 5
MA 2104099 FORMOSA DA SERRA NEGRA 59 6
MA 2105963 LAGOA GRANDE DO MARA-

NHAO
32 4

MA 2106706 MIRADOR 70 8
MA 2108009 PASTOS BONS 47 8
MA 2 11 0 2 3 7 SANTANA DO MARANHAO 37 5

Total da UF: 9 516 62

MG 3107604 BOM JESUS DA PENHA 10 2
MG 3109105 BUENO BRANDAO 12 2
MG 3121803 DIONISIO 22 4
MG 3125101 EXTREMA 71 12
MG 3149705 PERDIGAO 17 3
MG 3159704 SANTA ROSA DA SERRA 8 1

Total da UF: 6 140 24

PA 1501600 B O N I TO 45 6
PA 1505106 OBIDOS 147 2
PA 1507003 SANTO ANTONIO DO TAUA 79 7

Total da UF: 3 271 15

PB 2502003 BELEM DO BREJO DO CRUZ 18 3
PB 2513901 SAO BENTO 76 12

PB 2516300 SUME 40 6
Total da UF: 3 134 21

PE 2600054 ABREU E LIMA 236 25
PE 2600906 AMARAJI 52 8
PE 2602803 BUIQUE 130 10
PE 2606606 IBIMIRIM 67 12
PE 2607604 ILHA DE ITAMARACA 55 9
PE 2610301 PA R A N ATA M A 31 5
PE 2610400 PA R N A M I R I M 49 8
PE 2612554 SANTA FILOMENA 34 6

Total da UF: 8 654 83

PR 4106506 CORONEL VIVIDA 54 9
PR 4120804 QUATRO BARRAS 48 6
PR 4126306 SENGES 6 1
PR 4127205 TERRA BOA 30 5

Total da UF: 4 138 21

RN 2412302 SAO JOSE DO CAMPESTRE 31 5
RN 2414100 TENENTE ANANIAS 24 4

Total da UF: 2 55 9

RS 4306106 CRUZ ALTA 89 12
RS 4312005 MARIANO MORO 6 1
RS 4315909 RODEIO BONITO 14 2
RS 4317400 SANTIAGO 60 9

Total da UF: 4 169 24

SC 4201208 ANTONIO CARLOS 18 3
SC 4203956 CAPIVARI DE BAIXO 53 9
SC 4208906 JARAGUA DO SUL 160 30

Total da UF: 3 231 42

SE 2806404 SANTANA DO SAO FRANCISCO 18 3
Total da UF: 1 18 3

SP 3 5 11 2 0 1 C AT I G U A 18 2
SP 3514007 DOBRADA 12 0
SP 3529302 M ATA O 120 10
SP 3530607 MOGI DAS CRUZES 79 13
SP 3533502 NOVO HORIZONTE 30 0
SP 3534203 O R I N D I U VA 14 2
SP 3535101 PALMARES PAULISTA 27 5
SP 3535408 PA N O R A M A 24 4
SP 3539004 PIRANGI 27 3
SP 3540259 P O N TA L I N D A 10 1
SP 3545704 SANTA ALBERTINA 7 1
SP 3552601 TA B A P U A 28 0
SP 3557105 VOTUPORANGA 98 12

Total da UF: 13 494 53

TO 1713601 MONTE DO CARMO 21 2
Total da UF: 1 21 2

Total Geral: 75 5099 679

PORTARIA Nº 289, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012

Credencia os Municípios a receberem o in-
centivo às ações de Saúde Bucal, no âmbito
da Estratégia Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e considerando o estabelecido pelas Portarias no

650/GM/MS, de 28 de março de 2006, e nº 2.448/GM/MS, de 21 de
outubro de 2011, bem como as metas físico-financeiras estaduais,
resolve:

Art.1o Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo
a esta Portaria a receberem o incentivo às ações de Saúde Bucal, no
âmbito da Estratégia Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar a Funcional Programática 10.301. 2015.20AD - Piso
de Atenção Básica Variável - Saúde da Família.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO IN-
CENTIVO À SAÚDE BUCAL

UF Cód. Mun. Municípios Mod. 1 Mod. 2 To t a l
AL 2700102 AGUA BRANCA 3 0 3
AL 2700300 ARAPIRACA 38 0 38
AL 2701704 CAPELA 7 0 7
AL 2704401 MAJOR ISIDORO 6 0 6
AL 2707701 RIO LARGO 9 0 9

Total da UF: 5 63 0 63
AM 1301704 H U M A I TA 13 0 13

Total da UF: 1 13 0 13
BA 2901601 A N TA S 4 0 4
BA 2902401 AURELINO LEAL 3 0 3
BA 2904605 BRUMADO 13 0 13
BA 2906824 CANUDOS 4 0 4
BA 2909000 CORDEIROS 3 0 3
BA 2914505 IRARA 5 0 5
BA 2921005 MATA DE SAO JOAO 8 0 8
BA 2921906 MUCUGE 4 0 4
BA 2923308 OURICANGAS 3 0 3
BA 2923605 PA R A M I R I M 8 0 8
BA 2928950 SAO DOMINGOS 4 0 4

Total da UF: 11 59 0 59
CE 2300754 A M O N TA D A 5 2 7
CE 2307502 LAVRAS DA MANGABEIRA 10 0 10

Total da UF: 2 15 2 17
ES 3202207 FUNDAO 6 0 6
ES 3204906 SAO MATEUS 11 0 11

Total da UF: 2 17 0 17
GO 5201702 ARAGARCAS 6 0 6
GO 5203559 BONFINOPOLIS 3 0 3
GO 5219308 SANTA HELENA DE GOIAS 6 1 7
GO 5222005 VIANOPOLIS 5 0 5

Total da UF: 4 20 1 21
MA 2104081 FERNANDO FALCAO 4 0 4
MA 2109270 PRESIDENTE SARNEY 7 0 7

Total da UF: 2 11 0 11
MG 3153509 ALTO JEQUITIBA 2 1 3
MG 3108255 BONITO DE MINAS 3 1 4
MG 3109006 BRUMADINHO 13 1 14
MG 3109105 BUENO BRANDAO 2 0 2
MG 3109402 BURITIZEIRO 4 1 5
MG 3 11 2 1 0 9 C A PA R A O 1 0 1
MG 3 11 2 7 0 3 CAPITAO ENEAS 1 4 5
MG 3121803 DIONISIO 4 0 4
MG 3122009 DIVINO 4 0 4
MG 3125101 EXTREMA 12 0 12
MG 3142700 M O N TA LVA N I A 1 0 1
MG 3143450 MONTEZUMA 1 2 3
MG 3146404 PA I N E I R A S 1 0 1

MG 3147105 PARA DE MINAS 12 3 15
MG 3152808 P R ATA 3 0 3
MG 3155702 RIO PIRACICABA 2 0 2
MG 3159704 SANTA ROSA DA SERRA 1 0 1
MG 3161502 SAO GERALDO 3 0 3
MG 3168002 TA I O B E I R A S 8 2 10
MG 3168705 TIMOTEO 10 0 10
MG 3170750 VARJAO DE MINAS 1 0 1

Total da UF: 21 89 15 104
PB 2502003 BELEM DO BREJO DO CRUZ 3 0 3
PB 2504504 CONDADO 2 1 3
PB 2512408 PUXINANA 6 0 6

Total da UF: 3 11 1 12
PE 2605608 FLORES 4 0 4
PE 2610301 PA R A N ATA M A 5 0 5
PE 2610400 PA R N A M I R I M 8 0 8
PE 2612554 SANTA FILOMENA 6 0 6
PE 2614105 S E RTA N I A 8 0 8

Total da UF: 5 31 0 31
PR 4120804 QUATRO BARRAS 5 0 5

Total da UF: 1 5 0 5
RJ 3302254 I TAT I A I A 3 0 3

Total da UF: 1 3 0 3
RR 1400472 RORAINOPOLIS 4 0 4

Total da UF: 1 4 0 4
RS 4317400 SANTIAGO 7 0 7
RS 4318903 SAO LUIZ GONZAGA 6 0 6
RS 4322103 T U C U N D U VA 1 0 1

Total da UF: 3 14 0 14
SC 4203956 CAPIVARI DE BAIXO 7 0 7
SC 4208906 JARAGUA DO SUL 20 0 20

Total da UF: 2 27 0 27
SP 3524501 JACI 2 0 2
SP 3529302 M ATA O 10 0 10
SP 3530607 MOGI DAS CRUZES 7 0 7
SP 3534203 O R I N D I U VA 1 0 1
SP 3534708 OURINHOS 3 0 3
SP 3535101 PALMARES PAULISTA 5 0 5
SP 3535408 PA N O R A M A 4 0 4
SP 3538105 PINDORAMA 3 0 3
SP 3544004 RIO DAS PEDRAS 1 0 1
SP 3545704 SANTA ALBERTINA 1 0 1
SP 3557105 VOTUPORANGA 11 0 11

Total da UF: 11 48 0 48
TO 1716703 COLMEIA 1 0 1
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TO 1716307 PAU D'ARCO 2 0 2
Total da UF: 2 3 0 3
Total Geral: 77 433 19 452

RETIFICAÇÃO

No art. 3º da Portaria nº 3.195/GM/MS, de 29 de dezembro
de 2011, publicada no DOU nº 251, de 30 de dezembro de 2011,
Seção 1, página 66, onde se lê: Fundo Municipal de Saúde de Piancó
(PB), leia-se: Fundo Municipal de Saúde de Água Branca (PB).

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA

DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 17, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2012

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.214756/2006-69, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/06/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 743/2006 pu-
blicada no DOU nº 6, Seção 1, de 09/01/2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

Ao representante legal da empresa INTERPLAN CLINICA
LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 02.882.567/0001-64, com último
endereço desconhecido na ANS, da lavratura do Auto de Infração nº
36488 na data de 09/02/2011, pela constatação da conduta: ) Prevista
no inciso IV, artigo 6º da RDC 24, de 13/06/2000 e no artigo 35 da
RN 124, de 30/03/2006: ao deixar de encaminhar à ANS, no prazo
estabelecido, os dados do Sistema de Informações de Produtos - SIP
referente ao 1º trimestre de 2004; 2) Prevista no inciso IV, artigo 6º
da RDC 24, de 13/06/2000 e no artigo 35 da RN 124, de 30/03/2006:
ao deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, os dados do
Sistema de Informações de Produtos - SIP referente ao 2º trimestre de
2004; ; 3) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24, de 13/06/2000
e no artigo 35 da RN 124, de 30/03/2006: ao deixar de encaminhar à
ANS, no prazo estabelecido, os dados do Sistema de Informações de
Produtos - SIP referente ao 3º trimestre de 2004; 4) Prevista no inciso
IV, artigo 6º da RDC 24, de 13/06/2000 e no artigo 35 da RN 124, de
30/03/2006: ao deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido,
os dados do Sistema de Informações de Produtos - SIP referente ao 4º
trimestre de 2004, conforme processo em epígrafe, infringindo os
seguintes dispositivos legais: 1) Lei 9.656, de 03/06/1998, art. 20,
caput c/c RDC 85, de 21/09/01, artigo 4º c/c RN nº 39, de 29/05/03,
artigo 1º;2) Lei 9.656, de 03/06/1998, art. 20, caput c/c RDC 85, de
21/09/01, artigo 4º º c/c RN nº 39, de 29/05/03, artigo 1º;3) Lei 9.656,
de 03/06/1998, art. 20, caput c/c RDC 85, de 21/09/01, artigo 4º c/c
RN nº 39, de 29/05/03, artigo 1º;4) Lei 9.656, de 03/06/1998, art. 20,
caput c/c RDC 85, de 21/09/01, artigo 4º c/c RN nº 39, de 29/05/03,
artigo 1º, podendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto
de infração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN
48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada na Gerência
Geral de Fiscalização Regulatória, situada na Avenida Augusto Se-
vero, 84, 11º andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.021-040.

No- 474 - O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº
4.091, de 16/11/2010, publicada no DO de 18/11/2010, seção 2, fl.
24, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no
artigo 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, e no
parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por
meio deste dar ciência:
PROCESSO 33902.227224/2003-11

Ao representante legal da empresa SERVIÇO DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA ANDRÉ ROCHA LTDA inscrita no CNPJ sob o
nº 02.882.567/0001-64, com último endereço desconhecido na ANS,
da lavratura do Auto de Infração nº 36489 na data de 09/02/2011,
pela constatação da conduta: 1) Prevista no inciso IV, artigo 6º da
RDC 24, de 13/06/2000 e no artigo 35 da RN 124, de 30/03/2006: ao
deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, os dados do
Sistema de Informações de Produtos - SIP referente ao 1º trimestre de
2003, conforme processo em epígrafe, infringindo os seguintes dis-
positivos legais: ) Lei 9.656, de 03/06/1998, art. 20, caput c/c RDC
85, de 21/09/01, artigo 4º c/c RN nº 39, de 29/05/03, artigo 1º,
podendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto de in-
fração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no
prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada na Gerência Geral de
Fiscalização Regulatória, situada na Avenida Augusto Severo, 84, 11º
andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.021-040.

No- 475 - O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº
4.091, de 16/11/2010, publicada no DO de 18/11/2010, seção 2, fl.
24, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no
artigo 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, e no
parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por
meio deste dar ciência:
PROCESSO 33902.115056/2004-95

Ao representante legal da empresa SERVIÇO DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA ANDRÉ ROCHA LTDA. inscrita no CNPJ sob o
nº 02.882.567/0001-64, com último endereço desconhecido na ANS,
da lavratura do Auto de Infração nº 36486 na data de 08/02/2011,
pela constatação da conduta: 1) Prevista no inciso IV, artigo 6º da
RDC 24, de 13/06/2000 e no artigo 35 da RN 124, de 30/03/2006: ao
deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, os dados do
Sistema de Informações de Produtos - SIP referente ao 2º trimestre de
2003; 2) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24, de 13/06/2000 e
no artigo 35 da RN 124, de 30/03/2006: ao deixar de encaminhar à
ANS, no prazo estabelecido, os dados do Sistema de Informações de
Produtos - SIP referente ao 3º trimestre de 2003; 3) Prevista no inciso
IV, artigo 6º da RDC 24, de 13/06/2000 e no artigo 35 da RN 124, de
30/03/2006: ao deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido,
os dados do Sistema de Informações de Produtos - SIP referente ao 4º
trimestre de 2003, conforme processo em epígrafe, infringindo os
seguintes dispositivos legais: 1) Lei 9.656, de 03/06/1998, art. 20,
caput c/c RDC 85, de 21/09/01, artigo 4º c/c RN nº 39, de 29/05/03,
artigo 1º;2) Lei 9.656, de 03/06/1998, art. 20, caput c/c RDC 85, de
21/09/01, artigo 4º º c/c RN nº 39, de 29/05/03, artigo 1º;3) Lei 9.656,
de 03/06/1998, art. 20, caput c/c RDC 85, de 21/09/01, artigo 4º c/c
RN nº 39, de 29/05/03, artigo 1º, podendo a autuada apresentar defesa
administrativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16,
IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser pro-
tocolizada na Gerência Geral de Fiscalização Regulatória, situada na
Avenida Augusto Severo, 84, 11º andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ,
CEP 20.021-040.

No- 476 - O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº
4.091, de 16/11/2010, publicada no DO de 18/11/2010, seção 2, fl.

24, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no
artigo 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, e no
parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por
meio deste dar ciência:
PROCESSO 33902.050382/2005-21

Ao representante legal da empresa DENTAL SHARING AS-
SISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA inscrita no CNPJ sob o
nº 71.727.101/0001-07, com último endereço desconhecido na ANS,
da lavratura do Auto de Infração nº 44869 na data de 13/02/2012,
pela constatação da conduta: 1) Prevista no inciso IV, artigo 6º da
RDC 24, de 13/06/2000 e no artigo 35 da RN 124, de 30/03/2006: ao
deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o Documento de
Informações Periódicas das Operadoras - DIOPS referente ao 1º tri-
mestre de 2003; 2) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e no
artigo 35 da RN 124/06: ao deixar de encaminhar à ANS, no prazo
estabelecido, o DIOPS referente ao 2º trimestre de 2003; 3) Prevista
no inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo 35 da RN 124/06:
ao deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o DIOPS
referente ao 3º trimestre de 2003; 4) Prevista no inciso IV, artigo 6º
da RDC 24/00 e no artigo 35 da RN 124/06: ao deixar de encaminhar
à ANS, no prazo estabelecido, o DIOPS referente ao 4º trimestre de
2003; 5) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo 35
da RN 124/06: ao deixar de encaminhar à ANS, no prazo esta-
belecido, o DIOPS referente ao 1º trimestre de 2004; 6) Prevista no
inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo 35 da RN 124/06: ao
deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o DIOPS re-
ferente ao 2º

trimestre de 2004; 7) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC
24/00 e no artigo 35 da RN 124/06: ao deixar de encaminhar à ANS,
no prazo estabelecido, o DIOPS referente ao 3º trimestre de 2004,
conforme processo em epígrafe, infringindo os seguintes dispositivos
legais: 1) Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c RE DIOPE
01/2001, artigo 3º; 2) Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c
RE DIOPE 01/2001, artigo 3º; 3) Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo 20,
caput c/c RE DIOPE 01/2001, artigo 3º; 4) Lei 9.656, de 03/06/1998,
artigo 20, caput c/c RE DIOPE 01/2001, artigo 3º; 5) Lei 9.656, de
03/06/1998, artigo 20, caput c/c RE DIOPE 01/2001, artigo 3º; 6) Lei
9.656, de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c RE DIOPE 01/2001, artigo
3º; 7) Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c RE DIOPE
01/2001, artigo 3º, podendo a autuada apresentar defesa adminis-
trativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18
da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada na
Gerência Geral de Fiscalização Regulatória, situada na Avenida Au-
gusto Severo, 84, 11º andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.021-
040.

No- 477 - O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº
4.091, de 16/11/2010, publicada no DO de 18/11/2010, seção 2, fl.
24, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no
artigo 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, e no
parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por
meio deste dar ciência:
PROCESSO 33902.211265/2008-92

Ao representante legal da empresa DENTAL SHARING AS-
SISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA. inscrita no CNPJ sob o
nº 71.727.101/0001-07, com último endereço desconhecido na ANS,
da lavratura do Auto de Infração nº 44870 na data de 13/02/2012,
pela constatação da conduta: Prevista no artigo 35 da RN 124, de
30/03/2006: ao deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido,
o Documento de Informações Periódicas das Operadoras - DIOPS
referente ao 2º trimestre de 2008, conforme processo em epígrafe,
infringindo os seguintes dispositivos legais: Lei 9.656/98, art. 20,
caput c/c Resolução - RE DIOPE 01, de 13/02/01, art. 3°, c/c IN
DIOPE 08, de 28/12/2006, alterada pela IN DIOPE 09, de
15/02/2007, c/c IN DIOPE 12, de 31/12/2007, c/c RN 173/08
15/02/2007, c/c IN DIOPE 12, de 31/12/2007, c/c RN 173/08, po-
dendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto de infração
lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo
de 10 (dez) dias, a ser protocolizada na Gerência Geral de Fis-
calização Regulatória, situada na Avenida Augusto Severo, 84, 11º
andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.021-040.

No- 478 - O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº
4.091, de 16/11/2010, publicada no DO de 18/11/2010, seção 2, fl.
24, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no
artigo 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, e no
parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por
meio deste dar ciência:
PROCESSO 33902.157077/2005-69

Ao representante legal da empresa DENTAL SHARING AS-
SISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA inscrita no CNPJ sob o
nº 71.727.101/0001-07, com último endereço desconhecido na ANS,
da lavratura do Auto de Infração nº 44872 na data de 13/02/2012,
pela constatação da conduta: 1) Prevista no inciso IV, artigo 6º da
RDC 24, de 13/06/00, e no artigo 35 da RN 124, de 30/03/06: Deixar
de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, os dados do Sistema de
Informações de Produtos - SIP referente ao 1º trimestre de 2004; 2)
Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00, e no artigo 35 da RN
124/06: Deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, os
dados do SIP referente ao 2º trimestre de 2004; 3) Prevista no inciso
IV, artigo 6º da RDC 24/00, e no artigo 35 da RN 124/06: Deixar de
encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, os dados do SIP referente
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No- 472 - O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº
4.091, de 16/11/2010, publicada no DO de 18/11/2010, seção 2, fl.
24, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no
artigo 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, e no
parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por
meio deste dar ciência:
PROCESSO 33902.051763/2005-27

Ao representante legal da empresa SERVIÇO DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA ANDRÉ ROCHA LTDA inscrita no CNPJ sob o
nº 02.882.567/0001-64, com último endereço desconhecido na ANS,
da lavratura do Auto de Infração nº 36478 na data de 01/02/2011,
pela constatação da conduta: 1) Prevista no inciso IV, artigo 6º da
RDC 24, de 13/06/2000 e no artigo 35 da RN 124, de 30/03/2006: ao
deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o Documento de
Informações Periódicas das Operadoras - DIOPS referente ao 4º tri-
mestre de 2003; 2) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24, de
13/06/2000 e no artigo 35 da RN 124, de 30/03/2006: ao deixar de
encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o Documento de Infor-
mações Periódicas das Operadoras - DIOPS referente ao 1º trimestre
de 2004; 3) Prevista no inciso IV, artigo 6º- da RDC 24, de
13/06/2000 e no artigo 35 da RN 124, de 30/03/2006: ao deixar de
encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o Documento de Infor-
mações Periódicas das Operadoras DIOPS referente ao 2º trimestre de
2004; 4) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo 35
da RN 124/06: ao deixar de encaminhar à ANS, no prazo esta-
belecido, o Documento de Informações Periódicas - DIOPS referente
ao 3º trimestre de 2004, conforme processo em epígrafe, infringindo
os seguintes dispositivos legais: Lei 9.656, de 03/06/1998, art. 20,
caput c/c RE DIOPE 01/2001, artigo 3º c/c Resolução Normativa -
RN 29, de 01/04/2003; 2) Lei 9.656, de 03/06/1998, art. 20, caput, /c
RE DIOPE 01/2001, artigo 3º c/c Resolução Normativa - RN 29, de
01/04/2003;3) Lei 9.656, de 03/06/1998, art. 20, caput, c/c RE DIO-
PE 01/2001, artigo 3º- c/c Resolução Normativa - RN 29, de
01/04/2003; 4) Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c RE
DIOPE 01/2001, artigo 3º c/c Resolução Normativa - RN 29, de
01/04/2003, podendo a autuada apresentar defesa administrativa ao
auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN
48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada na Gerência
Geral de Fiscalização Regulatória, situada na Avenida Augusto Se-
vero, 84, 11º andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.021-040.

No- 473 - O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº
4.091, de 16/11/2010, publicada no DO de 18/11/2010, seção 2, fl.
24, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no
artigo 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, e no
parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por
meio deste dar ciência:
PROCESSO 33902.157445/2005-79
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